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EMENDA MODIFICATIVA nº ______ AO PROJETO DE LEI Nº 011/2023


EMENTA: MODIFICA A REDAÇÃO DO PROJETO DE LEI 011/2023. 


O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 128 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 011/2023:

Art. 1º Fica incluído o inciso XVIII no artigo 4º da Lei Municipal nº 3156 de 04 de setembro de 2019, a saber:

[bookmark: _GoBack]XVIII – “Semana da Consientização, Combate e Prevenção à Pedofilia”, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 18 de maio (Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Criança e Adolescente).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Barão do Rio Bonito, 08 de março de 2023.

________________________
Luiz Carlos Gomes


JUSTIFICATIVA: Proposta modificativa feita em atendimento à sugestão recebida da procuradoria desta casa legislativa, de modo a incluir o evento do “Semana da Conscientização, Combate e Prevenção à Pedofilia” no calendário oficial do município, conforme previsto na Lei Municipal 3156/2019. 
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